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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo elrrnoulco N" oo5/2022

PROCESSO LtC|TATOR|O No 006/2022

CONTRATO FMS N.O 006/2023, QUE EAJIRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNtctpAL oe seúoe oe cuÀ cRArrrDE E A EMqRESA snrr couÉnao
DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI ME, PARA OS F'llJS

QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SnÚOe Oe CXÂ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C,N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

meio da Poíaria N" 285/2017 datada em 01108i2017, portador da Carteira de ldentidade N' 1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no

uso da atribuição que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Shift Comércio de

Artigos para Escritório e Papelaria Eireli ME inscrita no CNPJ sob o n'3í.059.3191000í-16, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de

Andrade, No 68 - Loja 01 - Jardim Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53,560-550, neste ato representada por sêu representante legal, Sr.

Marcio Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade N" 4.432.619, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de

Pernambuco, CPF/MF N" 847.431 824-68, Coravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é

deconente do Processo Licitatório no 006/2022 - Pregão Eletrônico n0 005/2022 - Ata de Registro de Preços FMS n' 01012022 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 dejunho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos

termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETo - Fornecimenro parcelado de gêneros alimenticios destinados a Residência Terapêutica, Centro

de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Familia - USF, conÍorme especificaçoes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - C objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através da Residência Terapêutica, CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e USF s,

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 5.293,34 (Cinco mil,
duzentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E

mento âchocolatado em pó,

instantâneo. O produlo deve ser fortiÍicado com vitaminas e Írinerais
sem rânço. Flâstica hermeticamente fechada ou lata, íesistente,
sem peÍfuraçôes ou amassamentos. Contendo 1 Kg dc produlo.

DeveÍá conteÍ externamente os dados de identiícaçãc e
procedêncra, informação nutricionar número do lote, data de
validade, quantidade do produto e número do registÍo. 0 produlo

deverá apresentar validade ,ri,rirna Ce 180(cenlc' e oitenta) Cias a
parlir da data de entrega na unidaoe requisitante Deverâo ser
fechados, em perfeitas condiçoes fisicas e higiênrco-sanitáÍlas e em
conformidade com o Codigc Brasileiro de Trânsito. DÉverão âinda,
possuir licença especíÍlcâ paÍa transpone dê alimentos, emitidc pelo

órgfu de vigilância sanitária municipal ou estadual. Veiculo oe
EntÍega: A cabine do condutor devêrá ser tsolada da áiea em que
contêm os alinrentos para a entrega, Náo sêrá permitido o transpoÍte
de qualquer outro píoduto junto ao gênero alimenlicic e ainda, de
aliÍnentos que possíbilitem alleração fias caracteristicas dc oroculo
fomecido.

AVEIA Et FLOCOS FlltOS - Produtc iesultante da noagern de i
gráos de aveia, após limpeza e classtÍtcaçáo. lntegral. ,senta Je i

sujidades, paÍasitas e larvas. Admrtincio u,rlCade ràrna de '15% 
|

poÍ peso, Ernbalagem primária: Accndrciüradc e|r saccs piásii;os 
i

apropriados, fechedos Embalagem secunJaí'a: ca'r6s em r,atêriar i

unidade
com 2009

apropriado, contendo

DE

Kg Camila 05 0

20Yoki

UNIDAOE HARCA
Totâl

02 0 0 05 20,31 101,55

07 40 0 0 60 4,77 286,20
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Procedência, lnformaçÕes Nutricionais, Número de Lote, Quantidâde
do Produto, Data de Validade com prazo de no minimo 180 dias (6
meses) a partir da data do Íecebimento. Velculo de Entrega: Deverão
seí Íechados, em períeitas condiçoes fisicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Côdigo Brasileiro de Tránsito. Deverão
ainda, possuir licença especiÍica paÍa tÍanspoÍte de alimentos
emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou estad,ral A
catúne do condutor deverá ser isolada da área em que contém os

alirnentos para a entrega. Não será permitido o transporte de
qualquer outÍo produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
aliÍnentos que possibilitem alteragão nas características 0o produto

fomecido.

09

BlSCOttO SAIGADO, TIPO CREAÍtl CRACKER - Tipo 'Cream

Crackea, de Fârinha de Írigo com Sal, Gordura Vegetal
Hidrogenada, Aromatizado e Enriquecido com Vitaminas,
Consistência crocante, sem corantes artiíciais. Embalagem primária

Em pacotes impermeáveis lacrados que garantam integridade e

impresso. Com peso líquido de 4009. Embalagem secundária: Em

caixâs de papelão contendo, no maximo 20 pacotes com 4009, pesc

líquido total de 8 kg. ldentificaçáo, Procedência, lnformaçôes
Nutricionais, Númêro de Lote, ouantidade do Produto, Data de
Validade com prazo de no minimo 180 dias (6 meses) a partir da
data do rec€biÍEnto. De acordo com a íesolução RDC n"263, de 22

de sêtembro de 2005 - ANVISIVMS. Veiculos de Entrega: Deverão
ser fechados, em perfeitas condições íisicas e higiênico-sanitárias e
em conformidade com o Código Brasileiro de irânsito. Deverão
ainda, possuiÍ licença específica para transporte de alímentos,
emitido pêlo órgáo de vigilància sanitária municipal ou estadual. A

cabine do condutor devêrá ser isoladâ da área em que contém os

alimentos para a entrega. Nâo será permitioo o kansporte de
qualqueÍ outro pÍoduto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
dimentos que possibilitem alteÍaçâo nas caracteristicas do produto

fomecido.

Pacote com
4009

i/auncéa 80 40 20 140 3,42 478,80

í0

BISCOÍIO SALGADO, TIPO CREAi' CRACKER TIPO II,ITEGRAL-
Composição básica: FaÍinha de trigo enriquecida com Íerro e ácido
Íólico, gordura vegetal, farelo de trigo farinha de rosca. soro de leite,

açúcer, sal, estabilizante: lecitina de soja (lNS 322), e ouras
subslânci6 permitidas. Embalagêm primária: Em pacotes
impeÍÍneáveis lacrados que garantam integridede e impresso. C,om

peso líquido dê 4009. Embalagem secundária: Em caixas dê papelão

contendo, no máximo 20 pacotes com 4009, peso liquido totel de I
kg. Com validade de 06 meses a 01 ano com registros do ministerio
competente. ldentiÍicaçáo, Procedência, lnformaçôes Nutricionais,
Número de Lote, Quanttdade do Produto, Data dê Validade com
prazo de no minimo 180 diâs (6 meses) a partir da dara do
rêcebimento. De acordo com a resoluçáo RDC n"263, de 22 de
sêtembro de 2005 - ANVISÊJMS. Veículos de Enuega: Deverão seÍ
fechados, em perfeitas condiço€s íisicas e higiênicô-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasilêiro de Trânsito Deverão ainda,
possuir licença especiÍica para tÍansporte de alimentos, ernltido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou êstadral. A cabine do
condutor deverá seÍ isolada da área em que coniém os alimentos
pâÍa â êntrega. Não seÍá permitido o lransporte dê quaiquer outro
produto junto ao gênero alimenticio. e ainda, de alimentos que
possibilitem alteração nas caracteristicas do produto fornecido.

Pacote com
4009

Mauricéa 58 40 20 118 3,60 424,80

11

prireira qualidade. Embalagem: Plástica, hermeticamente fechada e
inlacta. Contendo 250 g do produto. Rotulagem: ldentiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de Íabricaçâo e prazo de validade
de no mínimo 180 a partir cjâ data do recebimento. Sêlo de purezâ da
Associaçáo Brasilêira da lndústria do CaÍê - ABIC. Veiculos Ce

EntÍega: Deverà) ser fechados, em perfeitas conoiÉes fisrcas e
higiênico-sanitiàrias e em conÍormidade corn o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão âinda, possuir licênça especifica para Íansporte
de alimentos, emitido pelo órgão oe vigilânciâ sanitária municipat ou
estadual. A cabine do condutor deveÍá ser isolada da área em que
contêm os afimentos para a êntrega. Não será pêrmitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, e ainda, de
alimentos que possibilitêm alteração nas caracteristicas do produto

selecionado DeEM e

Pacote com
Nordestino

2509
100 't2 06 20 í38 5,10 703,80

12

qualidade, composto de sal, amido, glutamato moncssódjco, açúcar,
alho, cebola, gordura vegetal, exlreto de carne bovina. Embalagem
primária: Em tabletes de 10,59. com embalagem metalizâda.
resistente e atóxica. Embalagem secundária: Em caixas Ce papelao
contendo, no mâimo 24 pacotes corfl 2409. Roiulagenr:
ldentificação, Procedência, lnformaçôes Nutricionais. Número de
Lote, Quentidade do Produto, Data de Validâde ccm prâzô de nc
minimo 180 dias (6 meses) a partir da dâta dc recebÍmento. De

DE CARNE - lúateriê de boa

Tabletê com

acordo com a de setembro de

I 0,5s
I

Knoí

I

I

í00 20 0 0 120 1,79 21 4,80
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ANVISA / MS. Veiculos de Entrega: Deverão ser Íechados, e.n
perfeitas condiçôes fisicâs e higiênico-sanitárias e em conformrdade
com o Codigo Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possurr licença
especifica paÍa transporte de alimentos, emitido pelo ôrgão de
vigilância senitária munlcipal ou estadual. A cabine do condutor
deverá ser isolada da área em que contém os alimentos para a

entrega, Não será permitido o transporte de qualquer outro produto
junto ao gênero alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteracâo nas caÍacteristicas do oroduto foÍnecido.

13

CAL0O CONCENTRADO DE GALINHA - Matéria prima de boa
qualidade, composto de sal, amido, glutamato monossódico, açúcar,
alho, cebola, gordura vegetal, exkato de carne de frango.
Embalâgêm primária: Em tabletes de 10,59, com embaregem
metelizada, resistente e atóxica. Embêlagem secundária: Em caixas
de pâpelào contendo, no máximo 24 pacotes com 2409. Rotulageml
ldentificaçã0, Procedência, lnformações Nutricionais, Número de
Lote, Quântidade do Produto, Data de Validade com prazc de no

minimo 180 dias (6 meses) a partir da data do recebimento. De

acordo com a resoluçáo RDC n0263, Cê 22 de setembro de 2005 -
ANVISA / MS. Veículos de Entrega: Deverâo ser fechados, em
peííeltas condiçoes fisicas e higiênico-sanitárias ê em conformidade
com o Código Brâsileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licenÇa

especificâ pa'â transporte de alimentos, emitido pelo órgâo dê
vigilànciâ sanitána municipal ou estadual. A cabinê do condutor
deverá ser isolada da áíea em que contém cs alimentos para a
entrêga. Náo será permitido o transportê de qualquer outo pÍoduto
junto ao gênero alimenticio, e ainda de alimentos que possibilitem

alteracão nas caracteÍísticas do oroduto fornecido.

Tablete com
'10,59 Knorr 100 20 0 0 120 1,29 154,80

15

CHA DE BOLDO - Chá industriâlizado, em forma de sachê cortendo
o produto com sabor e aroma próprio da erva sem bolorês ê dentro
do prazo de validade conforme iegislação vigente. Caixa com nc
minimo 10 saquinhosi peso liquido minimo 159. Valtdade mínima: 18

(dezoito) meses no ato da entrega Com identiÍicaçào do pndütc,
marca do fabÍicante, prazo de valdade e peso liquido de acorCo com
a resolução 12178 da CNNPA.0 produto dêverá teÍ registÍo no

Ministerio da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Veiculos de
Entrega: DeveÍàt ser fechados. em peÍfeitas condi@s físicas e
higiêniccsanitárias e em coníoÍmldade corn o Codigo Brasrleiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença especíÍica para transpoÍte
de âlimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou

estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área êm que

contêm 06 alimentos paÍa a entrega, Não será permitido o transporte
de qualqueÍ outm poduto junto ao gênero afimenticio, e aindâ, de
alimefltos que possibilitôm alteraçâo nas caracteríslicas do produio
fomecido,

Unidade
com 10

saquinhos
individuais

[y'aratá 10 20 í0 0 40 2,62 104,80

16

CHA DE CAllOillLA - Chá industriahzâdo, em forma Ce sachê
contendo o produto com sabor ê aroma próprio da erva sem bolores
e dentro do prazo de validade coníorme legislagáo vigente. Caixa
com no minimo 10 saquinhosi peso liquido minirno 159. Validade
minimâ: 18 (dezoito) meses no ato da entrêga. Corn identificaçác do
produto, maÍca do fabricante, prazo de validade e peso liquido de
acordo com a resolução 12178 de CNNPA. 0 produto cieverá ter
registro no Ministério da Agricultura e/ou lvlinistério da Saúde.
Veiculos de Entrega: DeveÍâo ser fêchados, em períeitas condiqões
Íisicas e higiênico-sânitárias e em conformidade com o Código
Brasiloiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir ljcença especiÍica para
kanspoÍte de alimentos, emiüdo pelo órgão de vigiiância sanhária
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da
área em que contém os alimentos paÍa a entÍega. l,lãc sei'á
permitido o transpoíte de qualquer outro pÍoduto junto ao gênero i

aliÍnenticio, e arnda, de âlimenlos que possib,lilem alteraçao nas I

câracleristicas do pÍoduto Íorneqdo 
I

l\,laratá 20

Unidade
com í0

saquinhos
individuais

20 í0 0 50 2,57 1 28,50

'17

CHA 0E CIoREIRA - Chá industrializado. em íorma ce sachê
contendo o produto com sabor e aÍoría p.óorio dâ êrva seÍl bolores
e dentrc do prazo de validade conforme iegisiaçâo vigente. Caixa
com no minimo 10 saquinhos; peso Iíquido minimo i59. Varidade
minima: 18 (dezoilo) meses no ato da entrega. Cont identiíicação do
pÍoduto, marca do Íabricante, pÍazo de validade e peso liouido de
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá rer
rqistÍo no Ministério da Agricultura e/ou i,4inistério da Saúde.
Veículos de Entrega: DeveÍão seÍ iechados, ern Ferfêitas condiçÕes
Íisicas e higiênico-saiitáÍiâs e em conformidade com o Codigo
Brasileko de Trânsito, Deveráo ainda, possuir licença específica para
tÍansporte de alimêntos, êrnittdo peio órgão de vigilância sanitária
Ínunicipal ou estadual. A cabine do condutor dêveÍà ser tsolads Ca
área em que contêm os alimentcs para a entrega, Não será
permilido o transporte de quaiquer oútro produtc junto ao gênerc
alimenticio, e ainda, cje alimentos que possibiitte,n aiierâÇâo nas
caracteristicâs do produto fornecido.

Unidade
com 10

saquinhos
indiYiduais

li,'laratá 20 20

\

í0 0 50 2,58 129,00

25 EXTRATO SOLUVEL DE SOJA (LEITE DE SOJA): Lata com Sov* 03 íl 0 03 )1.79 65,37

I r E r Ê I I U rl

I
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Desengordurado, acrescido de vitaminas e minerais (pelo,fiênos 100

mg de cálcio por porÇão). lsento de lactose. glúlen e de sacarcse.
Validadê minima de 12 meses. Embalagem contendo
aproximadamente 400 g. Veiculo de transpone: Deverão ser
fechados, em perfeitâs condiçoes físicas e higiênico-sanitârias e em

conformidade com o Codigo Brasileiro de Trânsito Deverâo ainda
possurr licença específica para transporte de alimentos, emitido pelo

órgão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabi're do
condutor deverá ser isolada da área em que coniêm os alimentos
para a entÍega. Não será permitido o Íanspo(e de qualquer outro
pÍoduto junto ao gênero alimentício, e ainda, de alimentos que
possibilitem alteraçe) n6 caracteÍisticas do produto fornecido
REFERÊctA: suPRÂ SoY/ soY +.

300g

26

FARINHA DE ARROZ OU DE MILHo PRE.COZIDO - Produto à
base de aÍíoz pr+cozido, adicionado de vitaminas e sais minerais,
em po. Embalagem: Acondicionado em latas ou deposito plástico

apropriados, hermeticamente Íechados, contendo 400 g do produto.

ldentificaçã0, Procedência, lnÍormaçôes NutÍicionais, Núrnero de
Lole, Quantidade do Produto, Data de Validade com prazo de no

minimo 180 dias (6 meses) a partií da data do recebimento

Unidade
com rl00g Vitao 10 0 0 0 10 7,51 75.10

29

FARII{I{A DE TRIGO COi, FERMENTO - Produto obtido a partk do
cereal, limpo, desgerminado, sã0, rsento de matéria terrosa e em
peÍfeito estado de conservação. Com a adição de fermento. Não
podendo estar o produlo úmido, fermentado ou apresentando
suiidades. Embalagem primária: Tipo plástica transparente e
resistente. Devendo apresentar peso liquido de 1 kg. Com
identiíicação do píoduto. marca do fabricante, registro do Ministêrio
da AgrícultuÍa, vaiidade mínima de 150 dias (5 meses) a partir da
data de entrega do produto. Veiculos de Entrega: Deveràc sêÍ
fechados, em perfeitas condiçôes físicas e higiênicc-sanitárias e em
conformidade com o Código Brasileiro dê Trânsito. Deveráo ainda,
possuiÍ licênça espociÍica para transportê de alimentos, emitido pelo

orgão de vigilância sanitána municipal ou êstduai. A cabine do
condutor deverá ser isolada da área em que contém os alirnentos
para â entrega. Náo será permitido o kanspo(e de quelquer outro
produto iunto ao gênero alimenticio, e ainda. de alimentos que
possibilitem alteraÇão nas cêracteristicas do pÍoduto fornecido.

Kg Dona Benta 10 16 0 0 26 5,10 1 32,60

36

LEIÍE Etl P0 DESiIATADO - PÍoduto de aspecto em po uniforme,
sem grumos, sujidades, parasitos. larvas e outras substanciâs
estranhas, de colol.açáo creme bÍanco e claro. sern rançc, com sabor
ê odor câreteristicas. Embalagem primária: Tipo plastica

tÍânspaente e resistênte. Devendo apresentâr peso liquido de 1 kg.

Embalagem secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao
empilhamento recomendado, lacrada e identiÍlcada com o nomê da
empresa, resistente a danos durante ô transporte e armazenamento.
garantindo a integridade do produto durante todo o seu períooo Ce

validade e contendo, no máximo 10 kg de peso liquido. A
embdagem individual é de poliéster metâlizado com 2C09 e
embalagem secundaria de papel reforçado ou plásüco transparente
com 5 ou 10 kg. A embalagem deve conteÍ a validade de no mínimo
06 meses a 01 ano, com os registrcs cbrigatórios do mrnistério
competente. Deverão ser fechados, em perfeitas condiçóes fisicas e
higiênicosanitárias e em conformidade com o Código BÍasiieiro de
TÍânsito. Deveráo ainda, possuir licença especiÍica para transporte
de alirnêntos, emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou
estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que
contém os alirnentos parâ a entrega. Nâo será permitido o tíansporle
de qualquer outro produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteração nas caracteristicâs do produto
fornecido.

Pacote com
2009

UL(JL 100 60 0 0 160 6,53 1 044,80

44

ÔLEO DE AZEITE ETTRA VIRGEÚ . AZEitE dê 5Ii'áÊX[3
envasado em garÍaÍa de 500 mi Ôteo timpido e brilhante de cor
amarelGesverdêado. isento de paíticularidades estranhas. Conl
validade de 2 anos a partir da data de fabricaçâ0. Emtaiagem
primáriâ: Em latas limpas, asentas de íerrugem, orr garrafas pET não
amassadas, sêm estuÍamentos, resistentes, que gaÍantam a
integridade do produto até o momento do conslmo, contendo 500
ml. Embalagem secundária: Caixa com únidades de 500 nrl, Dêverá
conter exlernamente os dados de identiÍicação e procedência
inÍormação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade
do produlo e número do registro. O produto c'evera apresentar
validade minima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega na
unidade rEuisitante. Deverão ser fechados, em perfeitas ccndiÇÕes
Íisicas e higiênico-sanitáÍias e em coníormidade com o Código
BíasileiÍo de Trânsito. Deverâo ainda, possurr licença especifica para
transpoÍte de alimenlos, emitido pelo ôrgâo de vigilância sânitâna
municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá ser isolada dâ
área em que contêm os alimentos para a entrega. Não será
permitido o transporte de qualquer outro prodLilo lunlo âo gênero
alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem alteraqâo nas

iríaria
Unidade

com 500m|
05 0 0 05 19,80 99,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

características do produto fornecido

15

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Obtido de espécie vegetat isento de
ranço e substâncias estrenhas, adequada para as condições
previstas de armazenamento. Embalagem primária: Em latas limpas,
isentas de ÍeÍÍugem, ou garrafas PET não amassadas, sem
estufamentos, resistentes, que garantam a integridade do pÍoduto

até o momenlo do consumo, contendo 900 ml. Embalagem
secundária: Caixa com 20 unidades de 900 ml. Rotulagem: Deverá
conteÍ extêrnamente os dados de identificaÇão e procedência,

inÍormaçfu nutricional, número do lote, data de validade, quantidadê

do produto e númeÍo do registro. O produlo deverá apresentar
validade minima de '10 (dez) mêses a partir da data de entrega na

unidade requisitante. Veiculos de Entrega: Deverão ser fechadôs. em
pêrfeitas condiçóes físicas e higiênico-sanitárias e em conformidade
com o Codigo Brasileiro de TÍânsito. Deverà) ainda, possúiÍ licenÇa

especifica pâra transporle de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sânitária municipal ou estadual. A cabine do condutor
deveÍá ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega. Nfo seÍá permitido o transporte de quatquer outro produto
junto ao gênêro alimenticio, e ainda, de alimentos que possibilitem

alteracâo nm caacteristicas do oroduto fornecido

Unidade
com 900m|

I

Lisa 70 10 05 85 9,22 783,70

50

SAt REFINADO ODADO - Sai reÍnado, iodado, com granulaçâo

uniforme e com cnstais brancos, com no minimo de 98,5% de cioreio
de sodio e com dosagem dê sâis de iodo de no mínimc l0rng e
máximo de1smg de iodo por quilo de acordo Oom a Legislaçáo
FedeÍal Específice. Embalagem primária: Tipo plástica kansparente
e resistente. Devendo apresentaÍ peso liquido de 1 kg. Embalagem
secundária: Tipo plástica reforçada, adequada ao empilhemento
rêcomendâdo, lacrada e identificada com o nome da empresa,
resistente a danos durânte o transporte e ârmazenamenlo,
garantndo a integridade do pÍoduto durante todo o seu periodo de
validade e contendo, no mâximo 30 kg de pesc liquido. Rotutagernl
Com validade minima de 1C meses a contar da cata de entrega e
suas condiçôes deverão estar de acordo com a resolução RDC n" 28

de 2803/2000. RegistÍo no Ministéno da Saúde e constitúido de
acordo com o Decreto n' 75.697/75 - l\.4S. Vetculos de Entrega:
Deveráo ser fechados, em perfeitas condições fisicas e higiênico-
sanitárias e em conÍormidade com o Codigo Brasileiro Ce Trânsito.

Deverâo aindâ, possuir licença especiÍlca para tÍansporte de
alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância sanitáíia rnunicrpal ou
estadual. A cabine do condutor devera ser isolada da área em que
contém os alimentos para a entrega. Não será permitido o transpôíe
de qualqueÍ outro produto junto ao gênero alimenticio, e ainda, de
alimentos que possibilitem âlteração nâs caracteristicas do produto
fomecido.

Kg Lebre 20 06 02 28 1,79 50,1 2

56

EilPAI{ADO DE FRANGO - Empanados de Írango - produto obüdo
através da separação mêcanicâÍnente, do Írango (peito e/ou coxa
e/ou sobrecoxa) isento de ossos, aponeuroses e cartilagens. 0
produto poderá conter na sua composiçáo flocos de milho água,
gordurâ vegetal hidíogenada, íarinha de arroz, farinha de trigo
enriquecida com ferro, proteina texturizada de soia, sal, farinha de
rosca, ilrido, lêite em pó, proteina vegetal hiCrolisada, vinagre,
mallodêxtÍina, condimento naturâ|, ovo em pó, estabilizandte
polifosíato de sôdio, antioxidante e realçador de sabor. Sua
apÍesentação deve seÍ congetada, em temperatura de - 10". C a -

!5". C, em embalagens de polietileno. Embalagem de 4,5k0.

Caixa Seara 04 02 06 52,60 31 5,60

Parágrafo Primeiro - 0s pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em ate 30
(trinta) dias consecutivos, a conlar do recebimento oefinitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes iniciais de habilitação e caso não haja
fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada,

Parágrafo Segundo'0s pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos eÍetivamente entregues no
mês anterior ao do pagamento.

PaÉgraío Terceiro'A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101 . Centro, Chã Grande/pE.
Parágrafo Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidadê com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débilos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT
débitos inadimplidos perante a JusüÇa do Trabalho;

, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do donricílio ou da contratada,

AV. Sõo José. n" IOl, Cêntro. chÕ Grondê-PE, cEP 55.ó3ó-oo0 | Teteíone: 8t 3537-1140 I cNpJ: I l.o4?.80ó/0ool-90
E-moil ouvldoíi@chogronde.ge.gov.br I site www.chogronde.pe.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa qrre receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Setimo. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento de oreços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada quaiquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à conÍatada, para correçâo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer alualizaçã0.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, selam eles sociais, trabalhistas, previoenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultanles da execução do

conlrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALUAçÃO MONETÁRh - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

IPCIJIBGE ocorrida entre a data finai prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.
Parágrafo Único . fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabeleclda no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.ô66/93 mediânte provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no Fundo

Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência

dos gêneros entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimentÍcios deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis, e do recebimento da Ordem de

Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúcie, no horário de 08h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos ser'ão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitação, medianie aleslado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de vaiidade dcs produtos, não poderá ser inÍerror a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de íornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

PaÉgrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente ao Municipio ou ao Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Quinto: 0 recebimento provisório ou cjefinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução doconúato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocaÍ o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarreie qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até ,f8 (quarenta e oito) horas corridas, a contar da
notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneíiciário os
padroes adequados de segurança e qualidade. cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: 0s gêneros alimenticios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
caracteristica de cada produto. Os produtos aiimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abaslecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentaçã0,

ParágraÍo Nono - Será designadc o servidcr Jairo Amorim Paiva, [4atricula 494434, Secretário de Saúde, como GESTOR DO
CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, Matrícula 344611, Diretor de Hospitalar, como

AV. Sôo Jo3é, n" l0l, Centro, ChÕ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó.(m I leleÍone: 8l 3tt:I7-l llm I CHpJ: tI.049.E0ól(pOl-?O
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COI'ITRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências

relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execuçáo do
Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃo - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiíicação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução

do obieto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, corn prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais correspondentes ao obleto da subcontrataçã0.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contrataÇôes públicas, as especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindc integralnnenle as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta, com indicaçÕes

referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçôes da Lei das Licita@s e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, com as
condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo deReÍerência;

c) Alender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumenlo. A Não realizaçâo dentro do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora contratado, que

porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito. à Contratante. qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no Íornecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer ocorrências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrig.ando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregatÍcio com o MUNlClPlO
k) Responsabrlizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destacontratação.
l) Responsabilizar-se pelo Transpcrte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,
inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao
transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer
cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçÕes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contalo e intermediação junto à contratante.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens i'ecebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e da proposta para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que
seja substituido, reparado ou conigido:
d) Acompanhar e frscalizar c cumprimento das obrigaçoes da Contratada akavés Ce servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagâmento à Contratada no vaior correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos Contratada com lerceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a
empregados, prepostos ou sribordinados.

em decorrência de ato da Contratada, de seus
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C|-ÁUSUU oÉctul PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10,52012002, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ense.lar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certamê;

h) Cometer Íraude fiscal;

i) Fiza declaração falsa,

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d', 'e', 'f , 'g'; "n' e "i', será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

PaÉgrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a Conúatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, eontados da data constante na ordem de

fornecimento,

b) Deixar de realizar, sem causa.iustificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 't0 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzidc dc valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a alínea "c", o

valor relativo às multas aplicadas em razáo do Par'ágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de inkaçoes conÍorme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraçâo Pontos da lnfração

I 2

3

3 4

4 E

5 I
b 10

Parágrafo Quinto - O comportamento prevrsio no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único. 96 e 97, parágraÍo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Serto - Pelo descumprirnento das obrigaçÕes contratuais, a Administração aplicará multas conÍorme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Grau iorrespondência

1 0,2% sobre o valor da ordem de Íornecinnento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

I 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.
)J 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

4 1,6% sobre o valor da orderr de íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.

3,2% sobre o valor da oroem de fornecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrioaÇã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

TABELA 3

Item GrauDescriÇão lncidência

1
Executar Íornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍormação perÍida de fornecimento ou substituir material licitado
qualidade inferior.

oor\outro de
2 Por Oconência
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FÜNDO MUNICIPAL DÉ SAIJDE

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da
penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penaliciade será apiicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado c disposto no Decreto Estaduai n" 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

Parágrafo [Écimo - A critério da autoriciade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sançáo de multa indicados no Parágrafo Decimo acima, o

contratado será notiÍicado para recclher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

ludicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenÉo cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESclsÂo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em iei oureguiamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante pocierá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8 666/93 sem Que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuÍzo

das penalidades pertinentes em prorlesso administrativo regular.

Parágrafo Segundo - 0 presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipotese prevista no inciso
XVll do artigo 78 da Lei 8.666193.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entÍe as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Aonrinistraçá0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quaío - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

3
Suspender ou interromper. salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os Íornecimentos

contralados.
6

Por dia e por tarefa

desiqnada

4 Utilizar as dependências dâ Contratante para íins diversos do objeto do contrato. Por Oconência

Ã Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

lustificado.
5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibiliciade de causar ou que cause dano físico, lesão

corporal ou consequências letais.
b Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia.
1

Por item e p0Í

0c0rrencra

I
e p0r

0c0rrencta

Por item
8 Manter a documentação de habilitação atualizada.

1 Por Ocorrênciao Cumprir horário estabelecido pelo contralo ou determinado pela Fiscalizaçã0.

1 Por Ocorrência10 Cumprir determinação da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários.

2 Por Ocorrência11 Cumprir determinaÇão for,.nai ou instruQão complementar da Fiscalizaçã0,

1 por

ocorrencla
Por item

12
Cumprir quaisquer dos ilens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

1 Por dia13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos estipulados

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorÍer coín Íundamento nos incisos Xli a XVll do 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrioo, 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da

Lei I 666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do CONTRATO - Consrituirá encargo exclusivo da contÍatada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da LeiS 666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DoS RECURSoS ORçAMENTÁROS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos

recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE Clvll - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSC|MoS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n'8,666/93,

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do obieto deste
Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da L.ei 8.666/93, através de Termo Aditivc.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO - O fcro do presente Contrato será o da coma!'ca de Gravata/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, íirmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e paÍa um só eÍeito legal, na presença

das testemunhas que també,rn inap+-

Amorim
PF/MF No 353.431.68e34 DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E

(-
\

SHIFT

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

6ss 8c\ - 6ç

PAPELARIA EIRELI ME

CONTRATADA

TESTÊMUNHAS:

NOME:, -- *
cer {Cí.9 4z/-{r

8000
8000
8000

8000

8002
8002
8002

8002

10.301 .1005.2.851
10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852

3.3.90.92.00
3.3,90.92.00
3.3.90.92.00

3.3.90.92.00

R$ 102,00 (PSF)

R$ 3.461,62 (Hospital)

R$ 298,38 (Caps)

R$ 1.431,34 (Residência)

I I I F Et 
' 
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